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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ATO No- 720, DE 22 OUTUBRO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, estabe-
lecidas no inciso XXXIV do artigo 35 do Regimento Interno,

considerando o constante do Processo Administrativo TST
No- 501.748/2012-1;

considerando o teor da decisão proferida pelo Supremo Tri-
bunal Federal nos autos do Mandado de Injunção no- 4.799/DF e os
termos do Acórdão no- 3.608/2013 da 1ª Câmara do Tribunal de
Contas da União;

considerando o despacho do Ex.mo Sr. Ministro Presidente
contido no MEMO.SAPE.CIF.No- 831, de 30/8/2013, publicado no BI
no- 35, de 6/9/2013;

considerando os termos do art. 114 da Lei no- 8.112/1990 c/c
o art. 53 da Lei no- 9.784/1999, resolve:

1 - Invalidar, por insuficiência de tempo de contribuição, o
ATO.CIF.SEGPES.GDGSET.GP.N o- 604, de 5/9/2012, publicado no
DOU de 6/9/2012, que concedeu aposentadoria voluntária por tempo
de contribuição, com proventos integrais, ao servidor SEBASTIÃO
EUSTÁQUIO DA SILVA, no cargo da Carreira Judiciária de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Estruturas de Obras e
M e t a l u rg i a .

2 - Fixar o prazo de 15 dias para o retorno do servidor à
atividade, a contar da publicação deste Ato.

Min. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

ATO No- 721, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no inciso XXXIV do art. 35 do Regimento Interno, e tendo em vista
o constante do Processo TST no- 503.751/2011-6, resolve:

Nomear, nos termos do inciso I do art. 9o- da Lei no- 8 . 11 2 / 9 0 ,
a candidata DALLIANA VILAR PEREIRA, 36o- lugar, aprovada em
concurso público realizado por este Tribunal, para exercer, em caráter
efetivo, o cargo da Carreira Judiciária de Analista Judiciário, Área
Judiciária, Classe A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal da Secretaria
deste Tribunal, em vaga originária da vacância, por posse em outro
cargo inacumulável, do cargo anteriormente ocupado por Fred Mo-
rales Lima.

Min. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

PORTARIA No- 97, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e de acordo
com o disposto no art. 36 da Lei no- 8.112/90, no art. 20 da Lei no-

11.416/2006, no ATO.CIF.DILEP.SEGPES.GDGSET.GP.No- 19/2013,
e tendo em vista o constante do Processo TST - 504.248/2013-0,
resolve:

1. Cessar, a contar de 22/10/2013, os efeitos da PORTA-
RIA.CIF.SEGPES.GDGSET.GP.N o- 195, publicada no DOU de
19/6/2009.

2. Manter a remoção para o Tribunal Regional do Trabalho
da 1ª Região, a contar de 22/10/2013, da servidora PATRICIA AL-
VES PACHECO, código 41200, Analista Judiciária, Área Judiciária,
do Quadro de Pessoal da Secretaria desta Corte, consignando que
passa a ser em permuta com o servidor CHRISTIANO GAYO NAS-
CIMENTO, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pes-
soal daquele Regional.

Min. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

S E C R E TA R I A

ATO No- 692, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

considerando o constante do memorando no- 55, de
21/10/2013, do Gabinete da Ex.ma Sr.ª Ministra Kátia Magalhães
Arruda, resolve:

Designar o servidor EDUARDO BOTELHO LINS E MEL-
LO, código 53176, Analista Judiciário do Quadro de Pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região-SP, removido para esta
Corte, para exercer a função comissionada de Assistente 2, Nível FC-
2, da Tabela de Funções Comissionadas do Gabinete da Ex.ma Sr.ª
Ministra Kátia Magalhães Arruda, em vaga decorrente da dispensa do
servidor Tiago Luiz Angelo Perezino.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

ATO No- 693, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

considerando o constante do memorando no- 51, de
21/10/2013, da Coordenadoria de Gestão da Informação e Inteligência
Organizacional, resolve:

1 - Dispensar o servidor ANTONIO FARIAS VERAS, có-
digo 45610, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Espe-
cialidade Análise de Sistemas, do encargo de substituto legal e even-
tual do titular da função comissionada de Supervisor da Seção de
Normatização e Processos de Trabalho de TI, Nível FC-5, da Tabela
de Funções Comissionadas da Coordenadoria de Gestão da Infor-
mação e Inteligência Organizacional.

2 - Dispensar o servidor EULER CRUZ DE SOUZA, código
15068, Técnico em Desenvolvimento Regional III, requisitado da
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do
Parnaíba-CODEVASF, do encargo de substituto legal e eventual do
titular da função comissionada de Supervisor da Seção de Admi-
nistração de Dados, Nível FC-5, da Tabela de Funções Comissionadas
da Coordenadoria de Gestão da Informação e Inteligência Organi-
zacional.

3 - Designar o servidor GUNTER RIBEIRO AMORIM, có-
digo 52802, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Espe-
cialidade Programação, para exercer o encargo de substituto do titular
da função comissionada de Supervisor da Seção de Normatização e
Processos de Trabalho de TI, Nível FC-5, da Tabela de Funções
Comissionadas da Coordenadoria de Gestão da Informação e In-
teligência Organizacional, em seus afastamentos e impedimentos le-
gais e/ou eventuais.

4 - Designar o servidor DENIS JOSE SOUSA DE AL-
BUQUERQUE, código 48381, Analista Judiciário, Área Apoio Es-
pecializado, Especialidade Análise de Sistemas, para exercer o en-
cargo de substituto legal e eventual do titular da função comissionada
de Supervisor da Seção de Administração de Dados, Nível FC-5, da
Tabela de Funções Comissionadas da Coordenadoria de Gestão da
Informação e Inteligência Organizacional, em seus afastamentos e
impedimentos legais e/ou eventuais.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO
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ATO No- 694, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

considerando o constante do memorando no- 39, de
21/10/2013, da Secretaria da 8ª Turma;

considerando o constante do memorando no- 20, de
21/10/2013, da Coordenadoria de Recursos, resolve:

1 - Dispensar, a pedido, o servidor RICARDO ALFREDO
DE SOUZA E AVILA, código 8288, Técnico Judiciário, Área Ad-
ministrativa, da função comissionada de Assistente 3, Nível FC-3, da
Tabela de Funções Comissionadas da Secretaria da 8ª Turma.

2 - Designar o servidor RICARDO ALFREDO DE SOUZA
E AVILA, código 8288, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para
exercer a função comissionada de Assistente 3, Nível FC-3, da Tabela
de Funções Comissionadas da Coordenadoria de Recursos, em vaga
decorrente da dispensa do servidor Victor Manuel Perez Jimenez.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

ATO No- 695, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

considerando o constante do memorando n° 40, de
22/10/2013, do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Emmanoel Pereira,
resolve:

1 - Dispensar a servidora PATRICIA TEIXEIRA CANA-
BRAVA, código 50817, Analista Judiciário, Área Judiciária, da fun-
ção comissionada de Assistente 1, Nível FC-1, da Tabela de Funções
Comissionadas do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Emmanoel Pe-
reira.

2 - Designar a servidora PATRICIA TEIXEIRA CANABRA-
VA, código 50817, Analista Judiciário, Área Judiciária, para exercer a
função comissionada de Assistente 2, Nível FC-2, da Tabela de Fun-
ções Comissionadas do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Emmanoel
Pereira, em vaga decorrente da dispensa da servidora Rosane de
Barros Araújo.

3 - Designar a servidora PAULA DE CARVALHO SANTOS
GOIANA, código 53004, Analista Judiciário, Área Judiciária, para
exercer a função comissionada de Assistente 1, Nível FC-1, da Tabela
de Funções Comissionadas do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Em-
manoel Pereira, em vaga decorrente da dispensa da servidora Patricia
Teixeira Canabrava.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

ATO No- 696, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

considerando o constante dos memorandos n.os 103 e 104,
de 22/10/2013, da Coordenadoria de Gestão Documental e Memória,
resolve:

Dispensar, a pedido, a servidora RAQUEL VERAS FRAN-
CO, código 36827, Analista Judiciário, Área Administrativa, da fun-
ção comissionada de Assistente 2, Nível FC-2, da Tabela de Funções
Comissionadas da Coordenadoria de Gestão Documental e Memória,
com efeitos a contar de 22 de outubro de 2013.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

ATO No- 697, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

considerando o constante do memorando no- 103, de
22/10/2013, da Coordenadoria de Segurança e Transporte, resolve:

1 - Dispensar a servidora MARIA ALVES DE SOUZA,
código 11381, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade
Apoio de Serviços Diversos, da função comissionada de Assistente 2,
Nível FC-2, da Tabela de Funções Comissionadas da Coordenadoria
de Segurança e Transporte.

2 - Designar a servidora MARIA ALVES DE SOUZA, có-
digo 11381, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade
Apoio de Serviços Diversos, para exercer a função comissionada de
Assistente 3, Nível FC-3, da Tabela de Funções Comissionadas da
Coordenadoria de Segurança e Transporte, em vaga decorrente da
dispensa do servidor Rogério Wanderley Galhardi.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO




